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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI C~OMPLEMEN'TAR N.'' 339, de 21 de dezc1nbro de 2007. 

Altera a lei complcrnentar nº 170, de 17 de dezen1bro de 2001. e dá novas 

disposições . 

. A.RMANDO l IASI 1 !Tvl(J f(). Prefeito \1unicipal de ('an1po Li1npo Paulista. Estado 
de São Paulo. usando de suas atribuições legais. e de acordo con1 o aprovado pela Câmara 
Municipal, cm Sessão Extraordinária rcaliLada en1 21 de dczen1bro de 2007. S . .\>JC: lON A e 

PROMlJLGA a presente Lei C:on1plernentar: 

A11. lº Acrescenta-se o subiten1 16.02. no item 16 da Lista de Serviços .. A.nexo I. 

com a seguinte redação: 
~---------- - - -· -· -·---------

1 

UVRM º/o 

16 Serviços de transporte de natureza municipal i Anual mensal 
1 

16.0l 

16
_
02 

Serviços de coleta. rcme~sa ou entrega de docume-ntos. oh,ietos. 
1 

30 3 
__ bens e valore~._pre~tado~ co1n _rnotocich:tas_. ___ --·· _ _J ____ , ____ I 

Art. 2° Acrescenta-se o subitcin .. i". no itcn1 \iJL na Tabela pnra Cobrança da Taxa 

de Licença para Localização. Anexo 11. 

Art. 3º Acrescenta-se o subiten1 ''i". no iten1 \·'li. na Tabela para Cobrança da Taxa 

de Licença para Fiscalização de Funcionamento. 1-\ncxo Ili. 
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----- -· 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Lei Con1plen1cntar n.º 339/1007. 

Art. 4° O subitem "b'', do item X. da ·rabeia para (_'obrança da ·raxa de Licença para 

Localização, Anexo II, passa a vigorar con1 a seguinte redação: 

--·--------·- - ---·~·--1 
X Gnidadc de Apoio Administrati\.-o 

1 

LIVRM 
e-~~b--+~T~orr_:_;, ,-ot-enas e-d.e-me-i;-in->.t-ala-çõ-e; -d,_E_"_açã_o_. R-_á-di-o B-°'-' -(E-RB)_d_e,-2-6~ 
~--_L~Se~··~;~1ços de Comunicação :vlove! Celular e Espcc1ahLada. _ --· __ _L_ __ _____J 

Art 5° O subitem '·b'', do item X, da Tabela para c:obrança da ·raxa de l_icença para 
Fiscalização de Funcionan1cnto. 1\nexo III, passa a Yigorar con1 a seguinte redação: 

Art 6° Esta Lei C_'omplemcntar entra em Yigor cn1 01 de janeiro de 2008. e, no que 

couber, 90 (noventa) dias dessa data. 

Art 7° Revogam-se as disposições em contrário, espccia!tnente o subitem '•bº', do 

item X, da Tabela para Cobrança da Taxa de Licença para Localização, Anexo II, e da 
Tabela para Cobrança da Taxa de Licença para Fisç,alização de Funciona1ncnto. At1cxo 111. 

1) 
1 : 
' 

ARMAT\DO f\A !!MOTO 
Prefeito l\1u cipal 

Publicado na Secretaria de.!\ ·n· ração e Finanças desta Prefeitura >.1unicipal, 

aos vinte e um dias do n1ês de dczernbro do ano de dois e 111il e sei-::. 

Secretário 
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